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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19302/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.041399/2012-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096447 e o código CRC A834703C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19302/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 8096447
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.041399/2012-97

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

Setor: CGEC

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Serviço:
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

FISTEL: 50415027063

UF: PARAGUAÇU PAULISTA

Localidade: SÃO PAULO

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

429

Documentos
Restritos:

NÃO SE APLICA.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
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430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408269 e o código CRC 943D61A8.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 4408269
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 29 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisao, em 29/10/2014, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0210299 e o código CRC 243902FB.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
' CONSULTORIA-GERÁL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

PARECER N 2 0663/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N s 53000.046357/2012-42 
(Processos Apensos: 53000.041399/2012-97; 53000.042953/2012-53; e, 
53000.042878/2012-21) 

) 

si 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada - FM, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo. 
AVISO DE HABILITAÇÃO NQ 04/2012. 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em FM, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo. 
II - Pessoa jurídica julgada vencedora: F U N D A Ç Ã O 
ONDA VERDE DE R A D I O D I F U S Ã O BRASIL. 
Documentação em conformidade com a Lei n Q 4.117, 
de 1963, Decreto 52.795, de 1963,- e a Portaria n« 
420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade 
jur ídica da outorga. 
III - Competência do Exmo. Ministro das 
Comunicações, nos termos do art. 4, § l e do CBT (Lei 
n e 4.117, de 1963) e art. 6 2 , § 2 2 , do Decreto n^ 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

5enhor Consultor Jurídico, 

-

•  

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nQ 0367/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 
42/43 do processo principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo 
concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada - FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo. . 

-  •  •  •  •  •  •  V 

I - RELATÓRIO 

I 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou 
publicado no DOU de 13.7.2012 (Aviso nQ 04, de 12 de julho de 2012), enumerando o rol dos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasí l ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjurOmc.gov.br 
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documentos e demais itens necessários à participação do certame pelas entidades 

interessadas (fls.08/17). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - Processo n 9 

53000.041399/2012-97; 

(ii) FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE - Processo n s 53000.042953/2012-53; 

e - . • 

(iii) . FUNDAÇÃO RANCHARIENSE - Processo n 9 53000.042878/2012-21. 

' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota 
Técnica n 9 2067/2013/DEOC/SCE-MC (fl. 21 do processo principal), que "...nenhuma das 

proponentes logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas". Diante disso, 
a SCE concedeu prazo para apresentação de documentos complementares (v. Edital n Q 99, 
publicado no DOU em 30.9.2013, fl. 30). Apenas uma das proponentes complementou a 
documentação inicialmente apresentada. 

5. Assim, nos termos da Nota Técnica n 9 273/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 
31/32), a SCE habilitou a entidade FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL; e 
manteve inabilitadas a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE e a FUNDAÇÃO RANCHARIENSE. 

6. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de 
Edital publicado no Diário oficial da União, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, 
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

7. Não se depara com pleitos recursais nos autos das entidades inabilitadas, a 
despeito de devidamente notificadas. � »' , 

8. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a FUNDAÇÃO 
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, obtendo 13 pontos. 

9. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da 
regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

10. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encoptra-se 
previsto no Decreto-lei n 9 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a 
Lei n 9 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

� 

I • 

Cláudia von Sperling 2 
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H- Em plano infralegal, publicou-se a Portaria Ministerial n 2 420, de 14 de 
setembro de 2011 a dispor sobre^o procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. Posteriormente, no dia 
13.07.2012 restou publicada no DOU a atual Portaria em vigor, a saber, a de n s 355, de 12 
de julho de 2012, ocasião em que se revogou a Portaria anterior - nQ 420, de 14 de 
setembro de 2011. 

12. Necessário esclarecer que, uma vez que o hodierno Aviso de Habilitação 
(Aviso n e 4, de 2012) fora publicado exatamente no mesmo dia em que fói publicada a 
Portaria n s 355, de 2012, à luz da nova norma será apreciado o presente procedimento, em 
observância à orientação constante do Parecer n 2 635/2014/CONJÜR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Senhor Consultor Jurídico deste Ministério das Comunicações. 

13. Assim, restou superado o entendimento anterior, cuja orientação era no 
sentido de se aplicar aos procedimentos decorrentes do Aviso 4/2012. a Portaria n 2 

420/2011, passando-se, pois, a examinar tais procedimentos sob a égide da Portaria n e 355, 
de 2012, porquanto trata-se de regra meramente procedimental, de modo que sua 
aplicação deve ser observada de pronto, a partir da publicação dá nova norma. Esse tipo de 
regra, que altera apenas a instrumentalidade do processo de outorga, a exemplo do que 
também ocorre com regras que modificam competências, não pode ser confundida com as 
regras denominadas processuais no sentido substancial. 

14. Registre-se, preliminarmente, "que tanto a Portaria n 2 420, de 2011, quanto a 
n Q 355, de 2012, prevêem que as entidades de direito público são dotadas de preferência 
(nos termos do § 2 e do art. 34 da Lei n e 4.117, de 1962), de modo que sua participação nos 
procedimentos seletivos, uma vez tendo apresentado toda a documentação de habilitação, 
levará invariavelmente à desconsideração das demais que não detenham idêntica natureza 
jurídica. Em resumo: seja sob a égide da Portaria n 2 420, seja pela n 2 355, o desfecho seria 
idêntico, quando presente pessoa jurídica de direito.público habilitada. 

15. Saliente-se, ainda, qúe a Portaria n 8 355, de 2012, inovou em alguns aspectos, 
1 notadamente, no que concerne a possibilidade de complementação da documentação, 

apresentada por ocasião da análise inicial das propostas das entidades participantes. Com 
efeito, se por ventura constatar-se que nenhuma logrou êxito para a habilitação, é possível 
que se promova a publicação de edital, com o prazo de trinta dias, para que possam todas 
elas apresentar á documentação julgada cabível, de modo a suprir as falhas detectadas. 

16. A previsão acima se configura em um avanço se se considerar especialmente 
aquelas seleções que seriam declaradas frustradas1: isto porque se está a priorizar, em 
verdade, o princípio da ef ic iência administrativa 2, com a oportunidade concedida a 

1 Realçam-se as seleções frustradas porquê, conforme sobejamente explicitado nesta peça, a 
desfecho seria o mesmo (Portaria ns 420 ou 355) se diante de seleção que conte com a 
presença de pessoa jurídica de direito público habilitada, a qual goza de preferência legal, 
consoante já anunciado. 
2 A respeito, veja-se ensinamento da lavra de Raquel Melo U. de Carvalho [in Curso de Direito 
Administrativo. Podium: Salvador: 2008. p. 183]: 

Referido princípio [da eficiência] vincula os comportamentos positivos da 
Administração em favor dos cidadãos, bem como sua atividade interna instrumental da 
consecução das atuações finalísticas. Cabe ao Estado otimizar resultados e maximizar 
as vantagens de que se beneficiam os administrados, mediante uma melhor utilização 
dos recursos públicos, substituição de mecanismos obsoletos, bem como uma maior 
produtividade e melhor qualidade nas atividades. (.,.) A fim de obter uma real 
superação das mazelas do estado, é necessária uma adequação técnica aos fins da 
Administração, bem como um planejamento adequado da atividade pública seguido de 
uma execução aperfeiçoada, sujeita ao controle que assegure presteza, perfeição e 
rendimento funcional, [grifo nosso] 
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todas as entidades- que não lograram êxito em sua proposta de complementar a 
documentação enviada, evitando-se, pois, o dispêndio com a declaração de frustração, 
retorno do canal ao Plano Básico e novo procedimento a ser proporcionado em momento 
posterior; aproveitam-se os atos já praticados, com respeito ao princípio da 
isonomia, uma vez que a oportunidade é concedida a todas as entidades participantes, as. 
quais seriam julgadas inabilitadas. 

17. * Enumeradas as considerações julgadas pertinentes quanto às normas de 
regência, passo ao apreço do hodierno procedimento seletivo. 

Ill - DA A N Á L I S E DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

18. Consoante já anunciado, a entidade FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
R A D I O D I F U S Ã O BRASIL (Processo n 2 53000.041399/2012-97), foi julgada a vencedora 
pela SCE. 

19. A legislação atribui, nâ seleção pública do serviço in casu, prioridade às 
pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2 Q do CBT e 
art. 7 e da Portaria n 5 355, de 2012: 

CBT: »-

Art. 34 caput 
(...) 

§ 2Q Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. 

Decreto ns 52.795, de 1963 

Art. 7Q São competentes para a execução de serviços de radiodifusão 

a) A União; - . 
b) Os Estados e Territórios; »' ' . 
c) Os Municípios; 
d) As Universidades; 
e) As Sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 

limitada, desde que ambas ações ou cotas , sejam subscritas exclusivamente por 
brasileiros natos; 

f) As Fundações. � 

i. 

Parágrafo único. Terão preferência para a execução de serviços de radiodifusão as 
pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades." 

Portaria n« 355, de 2012: 

Art. 7 S Apresentadas a proposta e a documentação relativa à habilitação, serão 
analisados , primeiramente, os documentos das pessoas jurídicas de direito público 
interno, em razão da preferência prevista no § 2 e do art. 34 da Lei n e 4.117, de 27 de 
agosto de 1962. 

-(...) 

Cláudia von Sperling 4 
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20. ' No presente caso, não participaram pessoas jurídicas de direito público. E, 
conforme dito anteriormente, foi declarada vencedora a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
R A D I O D I F U S Ã O BRASIL, pessoa jurídica de direito privado. 

21. Da leitura do artigo 2 9 da Portaria 355, de 2012, depreende-se haver 
autorização expressa no sentido de permitir que fundações de direito privado executem o 
serviço, verbis: 

Portaria n 2 355, de 2012: 

Art. 22 Poderão participar do procedimento seletivo de que trata esta Portaria: 
� 

I - as pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com 
sede no Brasil e credenciadas pelo Ministério da Educação, na forma do art. 12 do 
Decreto nQ 5.773, de 9 de maio de 2006; 
NI - as fundações de direito privado a que se refere o art. 44. Ill, da Lei 10.406. de 
2002, cujos estatutos nãe contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e 
legislação correlata. 

, ( G r í f e „ 

22. No caso dos autos, repita-se, apenas participaram da seleção pública pessoas 
jurídicas de natureza privada, Nesse sentido, há que ser observado o artigo 8 Q da já 
mencionada Portaria 355, de 12 de julho de 2012, que assim dispõe: 

� � 

Portaria ns 355, de 2012: 

� . 

Art. 8 e Os documentos de habilitação das entidades referidas nos incisos II e III do art. 
2Q serão analisados somente se, no procedimento seletivo de que trata esta portaria, 
nenhuma pessoa jurídica houver apresentado interesse ou logrado êxito em sua 
habilitação, após o procedimento previsto no art. 7Q. 

-

"  , '  '  

§ 1 Q As propostas apresentadas pelas entidades habilitadas na forma prevista no caput 
serão examinadas e selecionadas em conformidade com os seguintes critérios: 

I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei e instituições 
de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos dos 

� 

incisos II e III do art. 2 e desta Portaria: cinquenta e um pontos; 

II - proponente com sede òu filial no município onde o serviço será executado: vinte 

pontos; 

III - participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da 
fundação de direito privado proponente, na proporção mínima de cinquenta por cento 
de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino: 
quatorze pontos; 

* IV - quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que 
fornece o apoio pedagógico à fundação de direito privado proponente, observados os 
seguintes critérios: 

I 

• t • -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . V 
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a) proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior 
quantitativo de alunos matriculados: dez pontos; 

b) proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo 
maior quantitativo de alunos matriculados: oito pontos; e 

c) proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior 
quantitativo de alunos matriculados: cinco pontos; 

V - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o 
serviço, obedecida à seguinte ordem de pontuação: 

a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: cinco pontos; e 

b) entre dezesseis e vinte horas diárias: três pontos. 

§ 2Q A proponente que obtiver a maior pontuação será declarada vencedora. 

§ 3 e No caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far-se-á 
considerando-se o critério da representatividade da instituição de ensino médio ou 
superior vinculada, nos termos do inciso IV do § l s . 

§ 4 e Se após o procedimento previsto neste artigo nenhuma proponente de que trata o 
caput houver logrado êxito na instrução das propostas apresentadas, incluindo os 
documentos relativos à habilitação, será permitida a apresentação de documentos 
complementares, em um prazo improrrogável de trinta dias contado a partir da 

. publicação no piário Oficial da União, a todas as proponentes participantes do 
processo seletivo. 

§ 5Q Na hipótese do § 4Q, após a apresentação da documentação, proceder-se-á 
. conforme previsto no caput e nos §§ l e a 3e. 

23. Assim, verificando-se que a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE R A D I O D I F U S Ã O 
BRASIL foi a única entidade habilitada na hodierna seleção, a outorga pode ser à ela 
concedida, porquanto atendeu todos os requisitos exigidos nas normas de regência. . 

24. Da análise proferida pela SCE (Nota Técnica 0274/2013 - fls. 163/164), 
concluiu-se que a entidade apresentou toda a documentação necessária, original ou cópia 
autenticada, destacando-se (Anexo II da Portaria): 

(i) Requerimento protocolado em 30.8.2012 (fl. 02 do processo); 

(ii) Comprovante da nacionalidade dos dirigentes da entidade (fls. 56, 57 e 
58); 

(iii) Atos constitutivos e eleição da atual diretoria.atestando ter sido instituída 
há mais de um ano, contado da data de publicação do respectivo Aviso de 
Habilitação, devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas (fls. 04/22 e 143/162); 
(iv) Estatuto Social, e suas alterações, devidamente registrados,, constando, 
dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem 
executados sem fins lucrativos (fls. 04/11 e 144/152); 
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(v) Ato atestando que o estatuto social e suas alterações foram devidamente 
aprovados pelo Ministério Público e registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, Livro "A" (fls. 22 e 159); 
(vi) Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito 
privado com instituição de ensino médio ou de educação superior (fls. 23/26 e 
28/30); 
(vii) Declarações firmadas pelo representante legal, relativas à pessoa jurídica 
interessada: 
a. atestando o número de alunos matriculados na instituição de ensino médio 
ou de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação (fl. 26 é 31); 
b. comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 e , da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor dé radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes 

< da Portaria Interministerial 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 33); 

c. que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto- Lei N s- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga (fl. 34); 

i v 

� d. que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl.35); 
. . . . 

(viii) Prova da interessada de que possui inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ (fl. 36 e 133); 
(ix) Prova da interessada dando conta da regularidade junto: 

> a. ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fl.37 e 135); 
b. as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade (fls. 38,39, 
40 e41);e, 
c. ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (fl. 44); 
(x) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem.a boa situação 
financeira da interessada, vedada a sua substituição por balancetes o u . 
balanços provisórios (fls. 45/51); 

, (xi) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do Serviço objeto da outorga (fl. 52/55 e 137/141); 
(xii) Além da comprovação da nacionalidade, os dirigentes deverão 
apresentar: - . 

a. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral, e 
criminais, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das 
localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas (fls. 59/71); 
b. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (fls. 72/107); 
c. Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto 
da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei n^ 236/67 (fls. 108/110); 
d. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais (fls. 111/113); 

� 

láudia von Sperling 
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e. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial (fls. 114/116). 

IV CONCLUSÃO 

� 
• 

25. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a 
outorga do serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo 
(Canal 268 E, Classe C), sagrando-se vencedora a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
R A D I O D I F U S Ã O BRASIL. 

26. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a 
competência ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6Q, § 2Q, do Decreto nQ 52.795, de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto n e 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

27. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3 S , da Constituição da 
República. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2014. 
• 

CLAUDIA MARIA VILELA von SPERLING 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 

• 

Cláudia von Sperling 
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Parecer Jurídico  (1449682)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 14



< -

. -

a r f e 

; ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO NS 2016/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

- -

� 

PROCESSO PRINCIPAL N S 53000.046357/2012-42 
(Processos Apensos: 53000.041399/2012-97; 53000.042953/2012-53; e, 
53000.042878/2012-21) 

y 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada - FM, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo. 
AVISO DE HABILITAÇÃO N õ 04/2012. 

•  

Aprovo o PARECER N̂  0663/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os- autos ao Gabinete da Sr5. Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, t& de J^W^ de 2014. 

•  

-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasí l ia - DF 
fnnoe. (Cl) 111 l.CRIKf»! 1.C1QC C = v <R1\ Email- rnniiin,, mr m 
cbpidiidud uubzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA niniHCI lus, D I U L U n - »aid sx, - L e r /v.\m-juu - oiaiino -

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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1

Em 6 de maio de 2015

No- 308/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tendo em vista o que consta no PARECER n° 1331/2014/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (PARECER No- 456/2014/SEI-MC), constante

no Processo n° 53000.016490/2011-93, resolve conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO RÁDIO POPULAR FLUMINENSE, Fistel n° 01008003000, face à Portaria nº 1320, de 19 de julho de 2012, que aplicou

a penalidade de suspensão à entidade pela prática da infração administrativa disposta no art. 38, c, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com fundamento na alínea no art. 63, a, do mesmo diploma legal, para,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente.

No- 398/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0663/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do
processo 53000.046357/2012-42, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu
Paulista, estado de São Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, bem como encaminhar
os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho
de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de
2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil II 53000.041399/2012-97 - Habilitada Ve n c e d o r a

Fundação Evangélica Trindade II 53000.042953/2012-53 - Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042878/2012-21 - Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Em 5 de junho de 2015

No- 107/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 852 / 2014 /SJL/DDRA /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.049169/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Itapetininga, estado de São Paulo, por meio do canal 225E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, e declarar a inexistência de vencedor no procedimento, de acordo com o resultado final
constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE

TIPO

PROCESSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

CAM-ARGO FUNDAÇÃO DE RÁDIO

E TELEVISÃO

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 5 6 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ONÉSIMO RODRIGUES

DE BARROS

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 6 3 9 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 6 0 3 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO MUNDIAL II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 5 9 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO REGIONAL DE

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 9 1 2 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA

SILVA CORRÊA

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 6 8 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

E PROFISSIONALI-ZANTE DE

COMUNICAÇÃO E MARKETING

II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 7 0 3 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Em 9 de junho de 2015

No- 521/2015/SEI-MC O - MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no Parecer nº 1014/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.009971/2012-23, de sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Mococa, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, tendo em vista a intempestividade da solicitação .

No- 522/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no Parecer nº 1014/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.009971/2012-23, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Mococa, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

No- 523/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no Parecer nº 1014/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.009971/2012-23, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de no município de Mococa/SP, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA II 53000.008648/2012-32 Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE II 53000.009650/2012-29 Apresentado. Intempestivo. Não conhecido. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CEARENSE EDUCATIVA DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO

II 53000.009385/2012-89 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

Ao

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97

Interessado: Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil (fundacao Onda
Verde de Radiodifusao Brasil)

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto
técnico de aprovação de locais e dos equipamentos antes do ato de outorga,
encaminhamos o presente processo em razão da publicação do Despacho do
Ministro que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União - STEDU, área competente pela análise técnica do referido projeto,
encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das devidas
providências com vistas à instalação da emissora, requerendo que, ao final da
análise, o mesmo seja devolvido a esta área para a conclusão do contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/01/2016, às 20:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922688 e o código CRC 5DE0D448.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA  DO  MINISTÉRIO  DAS
COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de
2013, e considerando o que consta no processo nº 53900.078117/2015-14, resolve aprovar o local de
instalação  da  estação  e  a  utilização  dos  equipamentos  da  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE
RADIODIFUSÃO  BRASIL,  permissionária  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência
Modulada,  CNPJ  09.241.619/0001-62,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de
Paraguaçu Paulista/SP, utilizando o canal 268E (duzentos e sessenta e oito Educativo), autorizando,
ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da
radiofrequência.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 1093396 e o código CRC 7445FC97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

:: SEI / MC - 1093396 - Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 1 12/05/2016 11:18
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13493/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paraguaçu Paulista/SP, por meio do canal 268E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04/2012,
publicado no DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº
165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência
prévia do referido Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar diretor);

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
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correspondência;

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual,
distrital, federal e criminal eleitoral, dos locais de residência
nos últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

i. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos
últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

j. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

k. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
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Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 01/06/2016, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 17:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164809 e o código CRC 6C4443DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.041399/2012-97.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13493/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164832 e o código CRC 94FFC301.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 1164832

Ofício 20338 (1164832)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 25



Correspondência Eletrônica - 1177391

Data de Envio: 
  08/06/2016 17:44:28

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041399/2012-97 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1164832.html
    Nota_Tecnica_1164809.html
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1 

AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041399/2012-97 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Paraguaçu Paulista, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13493/2016/SEI-MCTIC 
 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, comunicar o cumprimento, na íntegra, das exigências formuladas. 

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência foram apresentados em quatro protolocos distintos, são eles: 

 

- Protocolo nº 53900.040034/2016-25, com documentos referentes à 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE; 

 

- Protocolo nº 53900.040038/2016-11 com documentos referentes ao Diretor 

Presidente, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 
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- Protocolo nº 53900.040042/2016-71, com documentos referentes à Diretora 

Vice-Presidente, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; e, 

 

- Protocolo nº 53900.040043/2016-16, com documentos referentes à Diretora 

Administrativa-Financeira, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO.  

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária ao tempo em que aguarda 

ansiosamente a convocação para celebração do termo de contrato. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041399/2012-97 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Paraguaçu Paulista, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13493/2016/SEI-MCTIC 

 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência e atividades econômicas) da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 
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 Importante destacar, nesta oportunidade, que a Sra. VERA HELENA 

PEREIRA DE ANDRADE PAGANO reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos 

e não mantém negócios em outra cidade, e que as certidões negativas judiciais de 1ª 

instância apresentadas, expedidas tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, 

estando, pois, cumprida a exigência.  

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

Eleitora: VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO
Inscrição: 078447810108      Zona: 246 Seção: 205
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 18/09/1954 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 

CARLOS HENRIQUE CAMARGO ANDRADE

Certidão emitida às 17:26 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código YQCV.TOVK.4PDS.QP6T 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041399/2012-97 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Paraguaçu Paulista, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13493/2016/SEI-MCTIC 

 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência) e Amparo (atividades econômicas) da Diretora Vice-Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral da Diretora Vice-Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral da Diretora Vice-Presidente da Fundação 

Onda Verde, Sr. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 
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 Importante destacar, nesta oportunidade, que a Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD 

MONTORO reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos e mantém negócios em 

Amparo, SP, e que as certidões negativas judiciais de 1ª instância apresentadas, 

expedidas tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, estando, pois, cumprida 

a exigência.  

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

Eleitora: TANIA LUCIA ASSAD MONTORO
Inscrição: 077963820124      Zona: 246 Seção: 268
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 20/12/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARLENE ANDREOTTI ASSAD 

ADIB ASSAD

Certidão emitida às 17:29 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 1A1M.VXB5.Y9J4.WOPI 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041399/2012-97 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Paraguaçu Paulista, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13493/2016/SEI-MCTIC 

 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência) e Amparo (atividades econômicas) do Diretor Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral do Diretor Presidente da Fundação 

Onda Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral do Diretor Presidente da Fundação Onda 

Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 
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 Importante destacar, nesta oportunidade, que o Sr. EDSON VALTER PAGANO 

reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos e mantém negócios em Amparo, 

SP, e que as certidões negativas judiciais de 1ª instância apresentadas, expedidas 

tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, estando, pois, cumprida a 

exigência.  

 

Informa, ainda, que em razão da limitação de tamanho de arquivos anexados 

imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica em 

referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: EDSON VALTER PAGANO
Inscrição: 078416320191      Zona: 246 Seção: 220
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 05/04/1951 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: SANTINA OGHIERI PAGANO 

OSWALDO JOAQUIM PAGANO

Certidão emitida às 17:33 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 2J7D.TIJU.9OFS.ØTQW 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041399/2012-97 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Paraguaçu Paulista, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20338/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13493/2016/SEI-MCTIC 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

 

2. Ato de aprovação do Ministério Público; 

 
3. Ata de eleição da atual diretoria da entidade; 

 

4. Cópia do documento de identidade dos diretores; 

 
5. Procuração com poderes específicos para assinatura do contrato e 

cópia do documento de identidade do procurador; 
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6. Comprovante do CNPJ da entidade; 

 
7. Declaração assinada pelo representante legal de que: 

 

- os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido 

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1o, inciso I, alíneas “e”, 

“g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o”, e “p” da Lei Complementar no 64/1990 – Lei da Ficha 

Limpa;  

 

- nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 

concessão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, 

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no  236, de 28 de 

fevereiro de 1967; e 

 

- que nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo 

que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual 

decorra foro especial. 

 

 8 - certidões negativas cíveis referentes à entidade, das Justiças estadual e 

federal (1ª. e 2ª. instâncias) de São Paulo, SP, onde está sediada a fundação; 

 

Informa, outrossim, que o endereço completo para correspondência é:  

 

R.  Antônio Comparato, 148, Andar Térreo, Campo Belo – CEP 04606-030, 

São Paulo/SP 

 

Comunica, ainda, que na assinatura do contrato, a fundação será representada 

pelo Dr. ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO, advogado inscrito na 

OAB/DF sob o nº 34.272. 
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 Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os demais documentos exigidos pela nota 

técnica em referência, referentes aos diretores da fundação, serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA

LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO

NÚMERO 
148

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO

MUNICÍPIO 
SAO PAULO

UF 
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535 / (11) 9418-3074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/06/2016 às 10:26:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Despacho Nº 398/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto no PARECER nº 0663/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.046357/2012-42, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº
4, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, bem
como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado
final  constante  do  Anexo  deste,  nos  termos  da  legislação  vigente,  e  das  normas  estabelecidas  pela
Portaria  nº  355,  de  12  de  julho  de  2012.  A  entidade  vencedora  deverá  submeter  à  aprovação  do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

ANEXO
 
 
PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO
Fundação Onda
Verde de
Radiodifusão
Brasil

II 53000.041399/2012-97 - Habilitada Vencedora

Fundação
Evangélica
Trindade

II 53000.042953/2012-53 - Inabilitada Indeferimento

Fundação
Ranchariense
 

II 53000.042878/2012-21 - Inabilitada Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às 19:28, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0415242 e o código CRC EAA1BBD6.

:: SEI / MC - 0415242 - Despacho DOU :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 1 07/07/2016 10:53
Certidão obtida via Internet Despacho de Homologação (1224938)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 1



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM

Paraguaçu Paulista/SP

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

207 A4 0 

258 A3     RADIO PARAGUACU PAULISTA FM LTDA 3 I

268 E C 0 

Usuário: -           Data: 07/07/2016          Hora: 14:22:54

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

07/07/2016http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 16209/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paraguaçu Paulista/SP, por meio do canal 268E, de acordo com o Despacho de
Homologação nº 398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2015, não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga
até a presente data, em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, o correspondente Despacho de Aprovação
de Local de 27 de abril de 2016, estando a entidade, portanto, apta à obtenção da
outorga em questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à
eleição de sua atual diretoria, devidamente registrada no órgão competente;

53900.040034/2016-
25

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

53900.040034/2016-
25

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

53900.040034/2016-
25

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.040034/2016-
25

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto
à idoneidade moral;

53900.040043/2016-
16

53900.040042/2016-
71

53900.040038/2016-
11

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 8. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 1225264

 9. Comprovante definitivo do CNPJ. 53900.040034/2016-
25

 

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foi
constatada a existência de ações em nome da fundação e nem de seus dirigentes.
Entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à
assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
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6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos
e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A FUNDACAO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSAO BRASIL, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
PARAGUAÇU PAULISTA/SP.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundacao Onda
Verde de Radiodifusao Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo seu
Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272,
CPF/MF nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo
com o Despacho de Homologação nº 398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial
da União de 21 de setembro de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Paraguaçu Paulista/SP, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.             Fica assegurado à Fundacao Onda Verde de
Radiodifusao Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Paraguaçu Paulista/SP, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses
do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
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Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações , conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos
de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para
transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações
que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.041399/2012-97,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDACAO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSAO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho nº
398/2015/SEI-MC que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho de 27 de abril de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.041399/2012-97, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao
Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.
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Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-
97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, constante
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundacao Onda
Verde de Radiodifusao Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação nº
398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
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proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Paraguaçu Paulista, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo.

Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 07/07/2016, às 19:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 07/07/2016, às 19:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 08/07/2016, às 08:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
11/07/2016, às 19:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1219077 e o código CRC 6F50916D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
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Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 

E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (   ) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 

Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(   X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(   ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar_______________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Processo nº 53000.041399/2012-97 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (   )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade:_________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _____________________________________________ 
 
Interessado(a): FERNANDA SENE VIEIRA 
 

CPF/MF: __________________________ RG nº ________________________ Fone: (    )_______________________________ 

 
E-mail: ____________________________________________Endereço: _____________________________________________ 
 
 _________________________________________________________________________________________________________ 
 
CEP:________________________ Município: _____________________________________________________UF:__________ 
 

(    ) Procurador  (   X ) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 

BSB, 19/10/16 

 
FERNANDA SENE VIEIRA1 

                                                 
1 Nos termos do art. 9º, inciso II, da Portaria MCTIC n° 546, de 25 de julho de 2016, os documentos eletrônicos 
produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de integridade, de autoria e de autenticidade, mediante 
utilização de assinatura eletrônica, na modalidade assinatura cadastrada. Nesse caso, tendo em vista que o 
protocolo desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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Correspondência Eletrônica - 1441861

Data de Envio: 
  19/10/2016 17:07:32

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fsenedomingues@gmail.com

Assunto: 
  SCE-ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.058207/2016-61

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1441956

Data de Envio: 
  19/10/2016 17:25:39

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    rubens.reis@comunicacoes.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53000.041399/2012-97)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 21/10/2016.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1440686_PEDIDO_DE_COPIA_MC_19.10.16.pdf
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01177/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
 
PROCESSO Nº 53000.041399/2012­97
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente educativos. Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio.
 
 
 
 

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Paraguaçu Paulista, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica.
 
II  –  Necessidade,  previamente,  de  retificação  da  cláusula  segunda  da  minuta  de
convênio/contrato; após, o processo poderá ser submetido ao Exmo. Ministro de Estado.
 
III ­ Devolução dos autos à SCE, para adoção das diligências.

 
 
 
Senhor Coordenador,
 
 
A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº

16209/2016/SEI­MC,  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da
Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,  vencedora  de  seleção pública  para  outorga  do  serviço de  radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paraguaçu Paulista, no estado de
São Paulo,  com vistas  à  emissão de Portaria  de outorga  e  assinatura  do  contrato/convênio de permissão  com o Poder
Público.

 
2.                     A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi

apreciado  por  esta  CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº  0663/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU,  cuja  cópia  ora  se  anexa  aos  autos  (doc.  SEI  1449682),  uma  vez  que  a  versão  acostada  ao  processo
digitalizado  não  conta  com  sua  integralidade  (as  fls.  de  verso  deixaram  de  ser  digitalizadas).  A  respeito,  veja­se  a
conclusão da referida manifestação jurídica in verbis:

 
            Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga
do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada  FM,  com  fins  exclusivamente
educativos,  para  a  localidade  de  Paraguaçu  Paulista,  Estado  de  São  Paulo  (canal  268  E,
Classe C), sagrando­se vencedora a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL.
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3.                     Proferida análise no âmbito da seleção, adveio, ato contínuo, a publicação de Despacho

de Homologação da seleção, na data de 21/09/2015 (doc. SEI 0729154 do processo relacionado nº 53000.046357/2012­
42).

 
4.                     Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedor, fora

solicitada a documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em
obediência  ao  art.  29  do  Decreto  nº  52.795,  de  1963[1],  já  tendo  decidido  a  autoridade  administrativa  por  sua
viabilidade, segundo Despacho doc. SEI 1130872.

 
5.                     Impende esclarecer, ab initio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob a égide

das  alterações  proporcionadas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012[2]  (o  qual  “Altera  dispositivos  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos
no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a inversão de algumas das
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá­se a publicação
da  Portaria  de  outorga  (no  caso,  por  se  tratar  de  rádio),  a  assinatura  do  respectivo  convênio/contrato  e  somente  em
seguida o processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
6.                     Em prosseguimento, submete novamente a SCE os autos a este Órgão, por meio da Nota

Técnica nº 16209/2016, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico­formal do processo e das minutas de (i)
contrato/convênio de permissão, (ii) Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que o
acompanham.

 
7.                     Esclareça­se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais

do multicitado Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar­se­á a publicação da Portaria
de outorga (de competência do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações), seguida
da assinatura do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja­se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação
do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§  2º    O  contrato  será  assinado  pelo  dirigente  da  entidade  e  pelo  Ministro  de  Estado  das
Comunicações  que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de
radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado em extrato no Diário Oficial da União.

 
8.                     Nesta mesma oportunidade, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual

seja,  a Portaria  de  consolidação  dos  dados  da  outorga,  em  atendimento  ao  antevisto  no  art.  31­A  do  Decreto  nº
52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
Art. 31­A.   Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:
I ­ entidade;
II ­ serviço a ser prestado;
III ­ área de prestação do serviço;
IV ­ principais obrigações; e
V ­ outras informações que se fizerem necessárias.
§  1º    A  portaria  a  que  se  refere  o  caput  será  enviada  ao Congresso Nacional,  por meio  de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2º   A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto  legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§ 3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação
do decreto legislativo.
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§  4º    Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações  emitirá
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da
respectiva licença de funcionamento.
§  5º    Caso  a  outorga  não  seja  aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  o  licitante  receberá  os
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao
Ministério  das  Comunicações  convocar  os  licitantes  remanescentes  para  assinatura  do
contrato,  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
9.                     Registre­se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do

correspondente Decreto Legislativo  de  ratificação  pelo Congresso Nacional,  ocasião  em que  se  começará  a  contar  o
prazo da outorga.

 
10.                   Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos

à  Presidência  da  República  por  intermédio  de Exposição  de Motivos,  para  seu  posterior  seguimento  ao  apreço  pelo
Congresso Nacional.

 
11.                                      Elaboradas  as  considerações  supra,  adentra­se  agora  ao  apreço  da  documentação

apresentada pela entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o Poder
Público.

 
12.                                      Quanto  à  representação  da  entidade,  verifica­se,  junto  ao  protocolo  nº

53900.040045/206­13,  a  indicação  do  Sr.  Edson  Valter  Pagano,  Diretor  Presidente,  como  o  responsável  por  assinar  o
contrato/convênio  em  questão;  à  petição  doc.  SEI  1210953  do  protocolo  nº  53900.040034/2016­25,  o  documento  que
atesta a qualificação de brasileiro nato do citado representante.

 
13.                   Junto à petição 1210959 do supracitado protocolo, visualiza­se o CNPJ da entidade, o

qual demonstra estado regular. Ademais, no mesmo protocolo, visualizam­se cópias dos atos constitutivos da entidade,
com aprovação do Parquet Estadual.

 
14.                                      Outrossim,  o  item  5  da  referida  Nota  Técnica  nº  16209/2016  traz  os  extratos  de

acompanhamento processual dos tribunais e certidões emitidas em nome dos integrantes do quadro diretivo da entidade,
não se deparando com demandas judiciais em face dos mesmos, não se mostrando despiciendo frisar que o cumprimento
dos  requisitos,  dentre  os  quais  a  regularidade  fiscal  (corroborada  pela  certidão  ora  acostada  –  doc.  SEI  1449568)  e
idoneidade moral da entidade e de seus dirigentes, deve ser observado pela entidade interessada, não só por ocasião da
assinatura do contrato/convênio, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

15.                   No tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º do Decreto­lei no 236, de 28 de
fevereiro de 1967, a despeito de a Nota Técnica da SCE não fazer referência, verifica­se, em consulta realizada junto
ao SRD/Anatel, que a entidade não se encontra registrada junto ao mesmo, razão pela qual se presume a inexistência de
débitos em seu nome, já que não detentora de outorga do serviço de radiodifusão.

 
16.                   Destaca­se, igualmente, o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico

– canal 268E (doc. SEI 1225264).
 
17.                                     No que concerne às minutas de Portaria de outorga, de Portaria de consolidação dos

dados da outorga e de Exposição de Motivos, constata­se sua regularidade.
 
18.                   Por sua vez, no que concerne à minuta de convênio proposta, igualmente anexa à Nota

Técnica nº 16209/2016, a mesma merece reparos, em sua cláusula segunda, uma vez que a outorga entrará em vigor a
partir  da  publicação  do  Decreto  Legislativo  (procedimento  sob  a  égide  das  alterações  do  Decreto  nº  7.670/2012),
devendo­se suprimir, pois, a seguinte passagem “e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional”.

 
19.                                      Desta  forma,  procedida  à  correção  supra,  e  considerando  a  regularidade  dos

documentos  e  a  inexistência  de  óbices  concernentes  à  celebração  do  contrato/convênio,  conclui­se  que  o  processo
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poderá,  em  seguida,  ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações para assinatura.

 
20.                                     Em razão do exposto, sugere­se a  restituição dos autos à Secretaria de Serviços de

Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis.  
 
 
À consideração superior.
 
 

    Brasília, 25 de outubro de 2016
 
 
 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

[1] Art. 29.   A entidade vencedora deverá  submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação,  bem como as plantas,  orçamentos  e  todas  as demais  especificações  técnicas dos  equipamentos,  sob pena de
decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

 
[2] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas

aos editais publicados após o início de sua vigência.
 
[3] Esclareça­se, por oportuno, que as disposições aplicam­se às outorgas dos serviços de radiodifusão

com fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041399201297 e da chave de acesso aed9c2ec

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13098006 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  25­10­2016  14:35.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02524/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041399/2012­97
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
ASSUNTOS: Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático­jurídicos o judicioso PARECER Nº 01177/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU  da  lavra  da  Advogada  da  União  Dra.  Socorro    Janaina  M.  Leonardo,  pondo­me  acorde  com  o
encaminhamento alvitrado.
2. À consideração superior.

 
                                                                                                                                           Brasília,

26 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041399201297 e da chave de acesso aed9c2ec

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13286985 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
26­10­2016 13:06. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02845/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041399/2012­97
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
ASSUNTOS: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02524/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente  Jurídico da União  e Coordenador  Jurídico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária,  que
aprovou o PARECER n. 01177/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Socorro  Janaina M. Leonardo,
Advogada da União.                
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 30 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041399201297 e da chave de acesso aed9c2ec

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16149136 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­11­2016 10:25. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.041399/2012-97

 

                    De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/11/2016, às 12:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530883 e o código CRC 9DAF3C64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1530883
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.041399/2012-97

Referência: PARECER nº 01177/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado:  FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

Assunto: Execução  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada,  com  fins exclusivamente educativos. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS.

 

          De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/11/2016, às 14:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1531480 e o código CRC A74D1A4D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1531480
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97.

 

      

Tendo em vista o disposto no Parecer nº 01177/2016/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU (1530745), que opina pela viabilidade jurídica da assinatura de
contrato entre a União e a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Paraguaçu Paulista/SP, por meio do canal 268E, bem como pela
publicação da Portaria de outorga da permissão, havendo necessidade de
retificação da cláusula 2ª da minuta do contrato,  encaminha-se as Minutas
devidamente atualizadas com vistas à assinatura do Sr. Ministro​.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO
E A FUNDAÇÃO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSÃO BRASIL,
PARA EXECUTAR O SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA
EM FREQUÊNCIA
MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE PARAGUAÇU
PAULISTA, ESTADO DE SÃO
PAULO.

 

 

                                       Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ___________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo
seu Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272,
CPF/MF nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo
com o Despacho de Homologação nº 398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial
da União de 21 de setembro de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Paraguaçu Paulista/SP, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.             Fica assegurado à Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Paraguaçu Paulista/SP, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses
do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
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funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
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diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.
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Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                                            _________________________________________                        
   

                           Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                  

 

                                       __________________________________________

                                                                  Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.041399/2012-97,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, que terá as
seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDAÇÃO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSÃO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho nº
398/2015/SEI-MC que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho de 27 de abril de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.041399/2012-97, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-
97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, constante
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Onda
Verde de Radiodifusão Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação nº
398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
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Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Paraguaçu Paulista, no estado de São
Paulo: viabilidade jurídica.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 22/12/2016, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/01/2017, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1549391 e o código CRC 7C7A5FFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1549391
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PORTARIA Nº 172/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o
art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.041399/2012-97, resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, que terá
as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública,
objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme
Despacho nº 398/2015/SEI-MC que adjudicou a referida outorga, publicado no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015;

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de
seus equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho de 27 de abril de
2016; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607229 e o código CRC 968766A6.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1607229
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PORTARIA Nº 173/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.041399/2012-97, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São
Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607232 e o código CRC 87768CD6.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1607232
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EM nº        /MCTIC/2016

 

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-
97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, constante
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Onda
Verde de Radiodifusão Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação nº
398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015,
em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga permissão a Fundação
Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, sem direito de exclusividade, Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo,

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
Outorga permissão a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, sem direito de
exclusividade, Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paraguaçu Paulista, estado de São Paulo, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica
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8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607219 e o código CRC CE94B86F.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1607219
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE PARAGUAÇU PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO.

 

 

                                       Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e ___________, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo
seu Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272,
CPF/MF nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo
com o Despacho de Homologação nº 398/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial
da União de 21 de setembro de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Paraguaçu Paulista/SP, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.             Fica assegurado à Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Paraguaçu Paulista/SP, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses
do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de
20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no
País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente.
Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a admissão de
especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do
art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro
especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que
lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
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logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias
à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;
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k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
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autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

                                            _________________________________________                        
   

                           Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                  

 

                                       __________________________________________

                                                                  Permissionária

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1607237 e o código CRC 3A4F6FB9.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1607237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8765/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão de
Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista/SP, deferida à
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62.

 

ANÁLISE

2.      Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece a
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, em
seu Art. 5º, o processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica, acompanhado da
minuta do Contrato de Permissão, para apreciação quanto à sua regularidade
técnico-jurídica, com vistas à assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta
Coordenação, instruído pelo Parecer nº 01177/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU
(1530745), que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

CONCLUSÃO

3.            Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, via postal, com Aviso de Recebimento
(AR), com vistas à convocação do interessado para a assinatura do Contrato
deferida à entidade supracitada, que ocorrerá às 15h do dia 01 de junho de
2017, neste Ministério das Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga
em apreço.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico
de Nível Superior, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1825045 e o código CRC 784F46A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1825045
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 17909/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDSON VALTER PAGANO
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão -
 Processo nº 53000.041399/2012-97.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da  NOTA TÉCNICA Nº 8765/2017/SEI-MCTIC,
com vistas à convocação para assinatura de contrato relativo à outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista/SP, deferida à entidade acima
referenciada supracitada, convocando o Sr. Édio Henrique de Almeida José e
Azevedo a comparecer a este Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, sala de atendimento ao público, sito à Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25,  às 15h do dia 01 de junho de 2017.

 

2. Informamos ainda que a assinatura do Contrato pode se dar por
pessoa diversa, desde que apresentada Procuração devidamente assinada pelo
Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo (procurador constante do
contrato) dando poderes específicos para assinatura do mesmo.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1825051 e o código CRC 2E2AB4D1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17909/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 1825051
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Correspondência Eletrônica - 1828710

Data de Envio: 
  24/04/2017 14:22:42

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041399/2012-97 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1825051.html
    Nota_Tecnica_1825045.html
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 173, de 12 de
abril de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de
São Paulo.

VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará
em vigor a partir da publicação do Decreto Legislativo.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab – Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 12 de abril de 2017, e Édio Henrique de Almeida José
e Azevedo – Procurador da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, em 1 de
junho de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 10/05/2017, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1867119 e o código CRC 3CB7A5CE.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1867119
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20399/2017/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
EDSON VALTER PAGANO
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.041399/2012-97.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista/SP, por meio do contrato
celebrado entre a União e a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,
informo que, nos termos do art. 31, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data
de sua assinatura, bem como a publicação da Portaria nº 172/2017/SEI-MCTIC
de consolidação dos dados da outorga e da Portaria nº 173/2017/SEI-MCTIC de
outorga da permissão.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

    Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 10/05/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1867140 e o código CRC 0F98E29A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20399/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 1867140
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Correspondência Eletrônica - 1865181

Data de Envio: 
  09/05/2017 16:12:07

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    grupofmintegracao@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.026433/2017-62

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1865239

Data de Envio: 
  09/05/2017 16:17:07

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rubens.reis@mctic.gov.br
    jordana.azeredo@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53000.041399/2012-97)

Mensagem: 
  
Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 11/05/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1863302_pedido_de_vista__dia_8_2.pdf
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 31/05/2017 11:52:42

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4365455

   Data prevista de publicação: 01/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9892552 EXTRATO DE CONTRATO_RTF.rtf
5843e995040313f4

4fca4e4d757189b2
4,00  

 Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4365455

1 de 1 31/05/2017 11:54
Outros (origem externa) RECIBO IN - EXTRATO (1920974)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 1



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.455213 4 71960000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004365455
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 20/06/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4365455 enviado em 31/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.455213 4 71960000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 20/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

31/05/2017 4 ND N 31/05/2017 00000000004365455
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4365455 enviado em 31/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 31/05/2017 11:57:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4365412

   Data prevista de publicação: 01/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9892517 PORTARIA N 172_RTF.rtf
2d729c5e055cc9ee

7e39a5d86d74c32f
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4365412

1 de 1 31/05/2017 11:59
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 172 (1920979)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 3



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.412214 4 71960000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004365412
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 20/06/2017 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4365412 enviado em 31/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.412214 4 71960000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 20/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

31/05/2017 4 ND N 31/05/2017 00000000004365412
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4365412 enviado em 31/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 31/05/2017 12:01:20

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

   Ofício: 4365451

   Data prevista de publicação: 01/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9892577 PORTARIA N 173_RTF.rtf
91f0d4c92916e7a5

74ce8fca02d1d697
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4365451

1 de 1 31/05/2017 12:02
Outros (origem externa) RECIBO IN - PORTARIA 173 (1920982)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 5



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.451212 1 71960000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004365451
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 20/06/2017 264,32
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4365451 enviado em 31/05/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04365.451212 1 71960000026432
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 20/06/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

31/05/2017 4 ND N 31/05/2017 00000000004365451
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 264,32 264,32

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4365451 enviado em 31/05/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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tratada: GALAZZO & CASSIOLA LTDA-EPP, data da assinatura:
25/05/2017, data da vigência: 12/06/2017, objeto: Prorrogação con-
tratual referente ao período de 12/06/2017 a 12/06/2018, Valor Glo-
bal: R$ 137.865,09.
04) 4º Termo Aditivo ao contrato nº. 037/2015, LTR-SPI-0346, con-
tratada: GALAZZO & CASSIOLA LTDA-EPP, data da assinatura:
25/05/2017, data da vigência: 03/06/2017, objeto: Prorrogação con-
tratual referente ao período de 03/06/2017 a 03/06/2018, Valor Glo-
bal: R$ 185.685,61.
05) 5º Termo Aditivo ao contrato nº. 109/2014, LTR-SPI-0335, con-
tratada: NETSRAC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-ME, data
da assinatura: 11/05/2017, data da vigência: 15/05/2017, objeto: Pror-
rogação contratual referente ao período de 15/05/2017 a 15/05/2018,
Valor Global: R$ 276.013,05.
06) 3º Termo Aditivo ao contrato nº. 112/2014, POOL MISTO
(RPO/SJO), contratada: NOTLED LOGÍSTICA E TRANSPORTES
LTDA EPP, data da assinatura: 17/05/2017, data da vigência:
22/05/2017, objeto: Prorrogação contratual referente ao período de
22/05/2017 a 22/05/2018, Valor Global: R$ 1.178.292,00.
07) 9º Termo Aditivo ao contrato nº. 200/2013, LTR-SPI-0333, con-
tratada: SAMPASUL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA-ME,
data da assinatura: 26/05/2017, data da vigência: 08/06/2017, objeto:
Prorrogação contratual referente ao período de 08/06/2017 a
03/06/2018, Valor Global: R$ 265.287,65.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000022/2017

Objeto: Prestação de serviços de confecção de carimbos e insumos
para carimbos. O lote 1 do objeto foi adjudicado à empresa: ITA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARIMBOS LTDA, no valor glo-
bal de R$ 15.128,90; o lote 2 do objeto foi adjudicado à empresa:
HBL CARIMBOS E PLACAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
no valor global de R$129.627,22.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000027/2017

Objeto: Aquisição de GAS (GLP) Combustível para empilhadeiras,
para entrega na cidade de São José Dos Campos/SP. O lote 1 do
objeto foi adjudicado à empresa: AMAD COMÉRCIO E TRANS-
PORTE DE GÁS LTDA, no valor global de R$ 65.620,80.

ROGERIO SIMIONATO BOTELHO
Gerente de Administração

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 17000018

Objeto: prestação de serviços de reprografia de grande porte, abran-
gendo processos de cópia, impressão e digitalização de documentos,
com disponibilização de equipamentos e mão de obra. Adjudicado e
Homologado à Empresa: COPY FLORIPA SERVIÇOS REPROGRA-
FICOS LATDA EPP - EPP - CNPJ: 01.546939/0001-19 para o lote
único com Valor Global: R$ 374.499,96.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0186.03; Data de Assinatura:
02/06/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação Empresa-Escola de En-
genharia da UFRGS - FEENG, CNPJ nº 02.475.386/0001-13; Objeto:
Prorrogação de prazos; Prazo de Utilização: 5/12/2018; Prazo de
Prestação de Contas: 3/2/2019.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0199.03; Data de Assinatura:
02/06/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação de Apoio à Pesquisa -
FUNAPE-GO, CNPJ nº 00.799.205/0001-89; Objeto: Prorrogação de
prazos; Prazo de Utilização: 11/6/2018; Prazo de Prestação de Contas:
10/8/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0300.03; Data de Assinatura:
02/06/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação Universitária de Desen-
volvimento de Extensão e Pesquisa - FUNDEPES, CNPJ nº
12.449.880/0001-67; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Uti-
lização: 20/7/2018; Prazo de Prestação de Contas: 18/9/2018.

Espécie: EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRA-
LIZADA; Termo Aditivo: 10.14.0073.01; Data da Assinatura:
01/06/2017; Partes: Concedente: Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP na qualidade de Secretaria Executiva do FNDCT, CNPJ n.º

33.749.086/0001-09; Convenente: Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq, CNPJ: Nº:
33.654.831/0001-36; Objeto: "Prorrogação de Prazo do Termo de
Cooperação para Execução de Bolsa de Fomento Tecnológico e Ex-
tensão Inovadora de Projetos Contratados Pela Finep"; Prazo de Uti-
lização: 30/01/2018; Prazo de Prestação de Contas: 30/03/2018.

Espécie: EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRA-
LIZADA; Termo Aditivo: 10.14.0078.02; Data da Assinatura:
01/06/2017; Partes: Concedente: Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP na qualidade de Secretaria Executiva do FNDCT, CNPJ n.º

33.749.086/0001-09; Convenente: Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq, CNPJ: Nº:
33.654.831/0001-36; Objeto: "Prorrogação de Prazo do Termo de
Cooperação para Execução do Programa Ciência Sem Fronteiras";
Prazo de Utilização: 30/01/2018; Prazo de Prestação de Contas:
30/03/2018.

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.024/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público, com
base na Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 5.450 de 31.05.2005
e Lei 8.666 de 21.06.93, a HOMOLOGAÇÃO da licitação supra-
citada cujo objeto é a prestação de serviço de segurança física através
de Guarda e Vigilância Armada, a ser executado na Unidade de
Minerais Pesados - UMP da Indústrias Nucleares do Brasil S/A -
INB, localizada em Buena, 2º Distrito do Município de São Francisco
de Itabapoana/RJ, para a empresa FIRMIANO SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL EIRELI.

JACKSON RODRIGO MEIRELES
Pregoeiro

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 3/2017 UASG 240105

Nº Processo: 01280000026/2017 . Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva no sistema de controle ambiental dos laboratórios de sala
limpa (CLEAN LAB)e do prédio das coleções zoológicas do INPA
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de uma ine-
xigibilidade de licitação Declaração de Inexigibilidade em
18/05/2017. CRISTIANE IYOKO CARMINE OKAWA. Coordena-
dora de Administração. Ratificação em 18/05/2017. LUIZ RENATO
DE FRANCA. Diretor do Inpa. Valor Global: R$ 597.144,00. CNPJ
CONTRATADA : 13.499.467/0001-70 BIOTEC CONTROLE AM-
BIENTAL, COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO
LTDA - EPP.

(SIDEC - 02/06/2017) 240105-00001-2017NE800461

INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2017 - UASG 240114

Nº Processo: 01201000001201715. PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Con-
tratante: MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES
E COMUNICA. CNPJ Contratado: 35574151000138. Contratado :
CASA DA AGRICULTURA LTDA - EPP -.Objeto: Aquisição de
material hidráulico e de construção civil. Fundamento Legal: 8.666 .
Vigência: 22/05/2017 a 21/05/2018. Valor Total: R$8.736,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800083 Fonte: 100000000 - 2017NE800084.
Data de Assinatura: 22/05/2017.

(SICON - 02/06/2017) 240114-00001-2017NE800005

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2017 - UASG 240114

Nº Processo: 01201000001201715. PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Con-
tratante: MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA,INOVACOES
E COMUNICA. CNPJ Contratado: 70097282000172. Contratado : R.
P. DA SILVA MATERIAL DE -CONSTRUCAO LTDA - EPP. Ob-
jeto: Aquisição de Material Hidráulico e de Construção Civil para
Implantação de Sistema de Reuso Agrícola Familiar. Fundamento
Legal: 8.666/93 . Vigência: 22/05/2017 a 21/05/2018. Valor Total:
R$6.768,92. Fonte: 100000000 - 2017NE800085 Fonte: 100000000 -
2017NE800087. Data de Assinatura: 22/05/2017.

(SICON - 02/06/2017) 240114-00001-2017NE800005

LABORATÓRIO NACIONAL DE
COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2017 UASG 240123

Nº Processo: 029/2017 . Objeto: Prestação de serviços para locação
de 01 (um) sistema de alimentação ininterrupta de energia (nobreak),
em caráter emergencial, pelo período de 90 (noventa) dias. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Prestação de serviço emer-
gencial. Declaração de Dispensa em 02/06/2017. ANMILY PAULA
DOS SANTOS MARTINS. Coordenadora de Gestão e Administra-
ção. Ratificação em 02/06/2017. AUGUSTO CESAR GADELHA
VIEIRA. Diretor. Valor Global: R$ 24.000,00. CNPJ CONTRATADA
: 23.236.846/0001-20 JDC ELECTRIC SERVICOS E COMERCIO
DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA - ME.

(SIDEC - 02/06/2017) 240123-00001-2017NE800008

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2017 UASG 240125

Nº Processo: 01205000083201750 . Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios (hortifrutigranjeiros) para o Parque do MPEG Total de
Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XII da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Compras de hortifrutigran-
jeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a
realização dos processos Declaração de Dispensa em 01/06/2017.
RAUL FERNANDO DE LIMA NOVAES DE OLIVEIRA JUNIOR.

Coordenador de Administração. Ratificação em 01/06/2017. ROSE-
NY RODRIGUES MENDES DE MENDONCA. Diretora Substituta.
Valor Global: R$ 9.243,75. CNPJ CONTRATADA :
11.292.392/0001-26 DANTAS COMERCIO, REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA - EPP. Valor: R$ 4.080,00. CNPJ CONTRATADA
: 14.674.168/0001-97 FORTE MIX COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME. Valor: R$ 3.363,75. CNPJ CONTRATADA
: 19.122.651/0001-82 NORTE SUPPLY COMERCIO ATACADISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOSEIRELI - ME. Valor: R$ 1.800,00

(SIDEC - 02/06/2017) 240125-00001-2017NE800008

OBSERVATÓRIO NACIONAL

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 4/2017 publicado no D.O.
de 25/05/2017 , Seção 3, Pág. 8. Onde se lê: Acumulado no Período
de Janeiro de 2016. Leia-se : Retroativo a Janeiro de 2017.

(SICON - 02/06/2017) 240126-00001-2017NE800034

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PARTES: União e Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino,
Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF. ESPÉCIE: Contrato de Concessão
outorgada por meio do Decreto de 28 de agosto de 2013, publicado
no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2013. OBJETO:
Execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais. VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze)
anos e entra em vigor na data de publicação do extrato deste contrato
no Diário Oficial da União. DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab
- Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações, em 12 de abril de 2017, e José Humberto Viana Lima
Júnior - Diretor Executivo da Fundação de Apoio e Desenvolvimento
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF, em 19 de maio de
2017.

PARTES: União e Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.
ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº
173, de 12 de abril de 2017. OBJETO: Execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de
São Paulo. VIGÊNCIA: A presente permissão é outorgada pelo prazo
de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da publicação do Decreto
Legislativo. DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12 de
abril de 2017, e Édio Henrique de Almeida José e Azevedo - Pro-
curador da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, em 1 de
junho de 2017.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 20/2017

As Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS, informa
o resultado do Pregão Eletrônico nº 020/2017-TB, sagrou-se ven-
cedora do certame a empresa BINÁRIO DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.

(SIDEC - 02/06/2017) 925150-02600-2017NE000008

PREGÃO Nº 22/2017

As Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS, informa
o resultado do Pregão Eletrônico nº 022/2017-TB, sagrou-se ven-
cedora do certame a empresa IDEAL BANHEIROS QUIMICOS LT-
DA - ME.

JAQUELINA SOUTO MANGABEIRA BINICHESK
Gerente de Compra e Contratos

Substituta

(SIDEC - 02/06/2017) 925150-02600-2017NE000008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 124/2016/2500-TB
Data de Assinatura: 02/06/2017
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -
CIEE
CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55
Vigência: 01.06.2017 a 31.05.2018
Objeto: Prorrogação do instrumento contratual por um período de 12
(doze) meses a contar de 01/06/2017, bem como a alteração do
preâmbulo e das subcláusulas delineados no CONTRATO ORIGI-
NAL.
Valor total estimado: R$ 83.495,04 (oitenta e três mil, quatrocentos e
noventa e cinco reais e quatro centavos)
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso XIII da Lei nº 8666/1993 e
Decreto nº 5598/2005
Signatários: p/ Telebras: Maury Caetano de Oliveira (gerente fiscal e
de controle) e Marilda Moreira (gerente de gestão de pessoas) , p/
Contratada: Eduardo de Oliveira (superintendente) e Tomaz Lopes
Filho (superintendente).
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N
o
- 3.111, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01250.006787/2016-18, de 09 de de-
zembro 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Tanca Informática Eireli, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o nº 08.723.218/0001-86, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação
do seguinte bem:

- Impressora Térmica.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 911 , de 09 de dezembro de 2008, publicada em
11 de dezembro de 2008.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01250.006787/2016-18, de 09 de dezembro 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.113, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Alteração de razão social em Portaria In-
terministerial que habilita à fruição de in-
centivo de que trata o art. 4º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº
8.248, de 1991, e no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o contido no Processo MCTI nº
01250.006707/2017-05, de 2 de fevereiro de 2017, e

Considerando que a empresa Tanca Informática Ltda., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o nº 08.723.218/0001-86, é titular dos direitos
e obrigações decorrentes de seguinte Portaria Interministerial:

Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF

Data Publicação no
D.O.U.

9 11 09/12/2008 11 / 1 2 / 2 0 0 8
308 26/03/2014 27/03/2014

1.361 15/12/2014 16/12/2014
814 18/09/2015 21/09/2015

Considerando que a empresa Tanca Informática Ltda. alterou
sua denominação social para Tanca Informática Eireli, mantido o
CNPJ nº 08.723.218/0001-86, sem que tal alteração tenha acarretado
solução de continuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus
direitos e obrigações sociais, conforme consta de documentação jun-
tada ao processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos
próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada a denominação social de Tanca In-
formática Ltda. para Tanca Informática Eireli, CNPJ nº
08.723.218/0001-86, a partir da data em que se efetivou a alteração
da denominação social da empresa, em seguinte Portaria Intermi-
nisterial MCT/MDIC/MF:

Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF

Data Publicação no
D.O.U.

9 11 09/12/2008 11 / 1 2 / 2 0 0 8
308 26/03/2014 27/03/2014

1.361 15/12/2014 16/12/2014
814 18/09/2015 21/09/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA Nº 172/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, de acordo com o art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.041399/2012-97, resol-
ve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, es-
tado de São Paulo, que terá as seguintes características:.

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDAÇÃO
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, vencedora do pro-
cesso de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12
de julho de 2012, conforme Despacho nº 398/2015/SEI-MC que ad-
judicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de
21 de setembro de 2015;

II - o local de instalação da estação da emissora e a uti-
lização de seus equipamentos foram aprovados, por meio do Des-
pacho de 27 de abril de 2016; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela con-
cessionária são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado
pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à
publicação do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem
como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Con-
gresso Nacional.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 173/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.041399/2012-97, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Onda Verde de Ra-
diodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pa-
raguaçu Paulista, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.279/SEI-MCTIC, DE 12 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo
nº 01250.015346/2017-80, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S.A., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, no município de BELO HORIZONTE, estado do
MINAS GERAIS, a executar o Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade
de ITAGUARA, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 13
(treze), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até nove meses antes da
data do desligamento do sinal sinal analógico na referida localidade,
a entidade apresente ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações o projeto técnico de instalação da estação.

Art. 4º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.940, DE 25 DE MAIO DE 2017

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e art. 7º
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01200.703860/2016-81, de 9 de setembro de 2016, que produto, e
respectivo modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa Te-
racom Telemática S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
02.820.966/0001--09, atende à condição de bem de informática e
automação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Modem.
Modelos: DM984 --400; DM984 --402; DM984 --410;

DM984 --412; DM984 --420; DM984 --422.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.944/SEI, DE 26 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar EMMANUEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no Município de FRANCA, Es-
tado de SÃO PAULO, por meio do canal 34 (trinta e quatro), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE ARARAS, concessionária do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no Município de
ARARAS, Estado de SÃO PAULO, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.019792/2017-63 e da Nota Técnica
nº 9223/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.945/SEI, DE 26 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar EMMANUEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secun-
dário, com utilização de tecnologia digital no Município de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 46 (quarenta e
seis), visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE ARARAS, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no
município de Araras, estado de São Paulo, por recepção via sa-
télite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.019795/2017-05 e da Nota Técnica
nº 9250/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Pós-Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97.

 

 

      Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de
05/06/2016 (1937540), que autoriza a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Paraguaçu Paulista/SP , bem como a publicação
da Portaria nº 172/SEI, de 12 de abril de 2017, de Consolidação da Outorga e
d a Portaria nº 173/SEI, de 12 de abril de 2017, de Permissão de Outorga
(1937551), encaminhe-se os autos para envio à Casa Civil nos termos da
Exposição de Motivos de 12/04/2017 (1607219).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 13/06/2017, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938260 e o código CRC 232F3925.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1938260
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50415027063

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Obeservações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Paraguaçu Paulista UF: SP

Latitude: -22.41139 Longitude: -50.57306

Parâmetros Técnicos

Canal: 268 Frequência: 101.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação:

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: Atenuação dB100m: Perdas Acessórias: 0.5 Impedância:

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: Beam-Tilt: Orientação NV: Polarização: HCI: ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação:

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação:

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: Atenuação dB100m: Perdas Acessórias: Impedância:

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: Beam-Tilt: Orientação NV: Polarização: HCI: ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413992012 173 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/06/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413992012 172 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/06/2017 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

DE CÓPIA DE PROCESSO A CGGM – Coordenação Geral Gabinete do
Ministro

 

Processo de Referência nº: 53000.041399/2012-97
 
 
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
 
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo

 

 

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil,  Serviço: FME, no município de:  PARAGUAÇU
PAULISTA/SP,  canal: 268E,  ao CGGM – Coordenação Geral Gabinete do
Ministro, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 16 de junho de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 16/06/2017, às
16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1962710 e o código CRC 0D8BDD7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1962710
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos (1607219), encaminhe-
se o processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no
SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1995982 e o código CRC A46314EC.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 1995982
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EM nº 01019/2017 MCTIC 
  

Brasília, 05 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-97, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, estado de São 
Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação 
Onda Verde de Radiodifusão Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação nº 398/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, em conformidade com a 
Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 5000.041399/2012-97
Referência: Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 44477 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 24/10/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2329387 e o código CRC 2F577A2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 2329387
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.041399/2012-97
Referência: Despacho Interno GSRAD 2329387
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Sobrestamento até Decreto Legislativo

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97.

 

 

      Tendo em vista o disposto no Despacho em referência, que informa a
expedição do Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC à Subchefia de Análise e
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República (2328367), encaminhem-se os autos à área de documentação, tendo
em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto
Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 26/12/2017, às 14:59, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2355111 e o código CRC 14D3048A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 2355111
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041399/2012-97
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 398 de 2015(1224947),
publicado no D.O.U. de 21 de setembro de 2015, que declara a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL,  como vencedora da presente seleção pública,
bem como o disposto na Portaria nº 173, de 12 de abril de 2017, publicada no
D.O.U. de 05 de junho de 2017,  que outorgou permissão à Interessada para
executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista/SP, por meio do
canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de
2012, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente
atualizada, para as providências consectárias.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408319 e o código CRC 4F3B0572.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 4408319
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-
97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, por meio do
canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de Homologação nº 398 de
2015, publicado no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 16209/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº 01177/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 173,
de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de
2017, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Paraguaçu Paulista, estado do São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo. Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de
1963, Decreto 52.795, de 1963. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 17/07/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4408435 e o código CRC 6A31E4AE.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 4408435
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EM nº 01239/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041399/2012-97, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 398 de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de setembro de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 16209/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica 
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 01177/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU. 

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 173, de 12 
de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de 2017, que outorgou, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo. 

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40675/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.041399/2012-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771643 e o código CRC FE530044.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 4771643
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1536089

Usuário Externo (signatário):
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA
SILVA

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 30/10/2019 16:47:41

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007672/2019-54

Interessados:

     ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1536087

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1536089 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 of 1 30/10/2019 16:51
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50415027063

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 647, de 14 de março de 2016, publicado no DOU de 23/03/2016, Seção 1, Página 67.Data do contrato 05/06/2017-Sem publicação do Decreto

Legislativo

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Paraguaçu Paulista UF: SP

Latitude: -22.41139 (22° 24' 41.0" S) Longitude: -50.57306 (50° 34' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 268 Frequência: 101.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413992012 173 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/06/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Jul 16, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413992012 172 Portaria MCTIC 12/04/2017 05/06/2017 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.041399/2012-97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ
nº 09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de Homologação nº
398/2015, de 6 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 e com a Portaria
nº 173, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho
de 2017.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955432 e o código CRC 5D98D909.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI-MCOM nº 7955432
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 95/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, por meio do canal 268E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955437 e o código CRC DA18F47A.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 7955437
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041399/2012-97
Referência: Publicação da​ Portaria nº 173/2017/SEI-MCTIC, de 12 de abril
de 2017, em 5 de junho de 2017 (SEI nº 1937551).
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 173/2017/SEI-MCTIC, de
12 de abril de 2017, em 5 de junho de 2017 (SEI nº 1937551), referente à seleção
do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial
da União de 13/07/2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Paraguaçu Paulista/SP, por meio do canal 268E, que adjudicou o objeto
à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-
62 (Despacho de Homologação nº 398/2015, de 6 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 - SEI nº 1224947),
encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de
Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/08/2021, às
09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/08/2021, às 20:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955426 e o código CRC 98896F3B.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7955432) e o Parecer de
Mérito (SEI nº 7955437)
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Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI-MCOM nº 7955426
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 14 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.041399/2012-97, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ
nº 09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de Homologação nº
398/2015, de 6 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 e com a Portaria
nº 173, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho
de 2017.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

PARECER DE MÉRITO Nº 95/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado
de São Paulo, por meio do canal 268E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
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Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/08/2021, às 15:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7990220 e o código CRC C499E635.

Referência: Processo nº 53000.041399/2012-97 SEI nº 7990220
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8474/2021/MCOM

Brasília, 16 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7990220)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(7955426), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7990220),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2021, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7994039 e o código CRC F4DFEEAF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8474/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 7994039
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8826/2021/MCOM

Brasília, 20 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7990220)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7955426,
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7990220), para
conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 23/08/2021, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8033024 e o código CRC 0F1470AC.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8826/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 8033024

Ofício Interno 8826 (8033024)         SEI 53000.041399/2012-97 / pg. 80



 

EM nº 01239/2019 MCOM 
  

Brasília, 14 de agosto de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.041399/2012-97, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo, por meio do canal 268E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 398/2015, de 6 de maio de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho 
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 e com a Portaria nº 173, de 12 
de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de 2017. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19302/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.041399/2012-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096447 e o código CRC A834703C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19302/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.041399/2012-97 - Nº SEI: 8096447
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